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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZÂ
GABINETE DA VEREADORA

IND|CAçÃO no t2025 -0402/ZaZS

A Vereadora signatária, no uso de suas atribuiçôes regimentais, vem submeter à
apreciaçáo desta Casa Legislativa a indicação em epígrafe gara, após aprovada,
ser remetida ao Excelentíssimo Senhor prefeito de Fortaleza, a fim de que, enten_
dendo ser relevante ao interesse púbrico, dê os encaminhamentos devidos para
sua consecuÉo.

Exmo. Sr. Prêsidente Da Gâmara Municipal Dê Fortatêza

Departamento legistativo da câmara municipal de Fortateza,
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DISPÔE SOBRE A TRANSFORiIAÇÂO DA ESCOTÂ
MUNICIPAL JORNALISTA DURVAL AYRES, LOCALI-
ZADA NA RUA DO SOL í, NO 548, PLANALTOAYRTON
SENNA, FORTALEZA - CE, 60766€40, PARA O MO.
DELO DE ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL, NA FORMA
QUE INOIGA.

de 2025.
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rNDrcAçÃo N.-/202s -04 0 2 / 2OZ g

PROJETO DE LEI NO 2025

DrspÕE soBRE A TRANSFoRIIAçÃo DA EscoLA
I,IUNICIPAL JORNALISTA DURVAL AYRES, LOCALI.
ZADA NA RUA DO SOL í, NO íI8, PLANALTO AYRTON
SENNA, FORTALEZA - CE, 60766.5/I{t, PARA O MO.
DELO DE ESCOLA DE TEIIPO INTEGRAL, NA FORMA
QUE INDICA.

AÉ, 10 Fica o Chefe do Poder Executivo aulorizado a promover a mudança do
modelo de ensino da Escola Municipal Jornalista DurvalAyrês, localizada na Rua
do Sol '1, No 548, Planalto Ayrton Senna, Fotlaleza - Ce, 60766-540, para o mo-
delo de escola de lempo integral.

AÉ. 2o As despesas decorrentes da presente correrão à conta de dotração orça-
mentária própria, suplementadas se necessário.

AÉ. 30 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Departamento legislativo da câmara municipal de Fortaleza,

-de

de 2025.
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Primeiramente, a escola de tempo integral oferece uma formação mais completa

aos alunos, possibilitando um desenvolvimento cognitivo, emocional, social e fÊ

sico de forma mais abrangênte. Com uma jomada esmlar ampliada, os êstudan-

tes têm acesso a um currículo diversificado, incluindo disciplinas e atividades êx-

tracurriculares que váo além do conteúdo hadicional. lsso contÍibui para a Íorma-

ção de cidadãos mais crÍticos, criativos e preparados para os desafios do século

xxt.

Além disso, a escola de tempo integral tem um impacto significativo na redução

das desigualdadês sociais e educacionais. Muitas famílias de baixa renda não

dispóem de recursos paÍa proporcionar atividades complementarês e de enrique-

cimento para seus filhos fora do horário escolar. Ao oferecer uma educaÉo inte-

gral gratuita e de qualidade, a escola possibilita que todos os alunos, independen-

temente de sua condição socioeconômica, tenham acesso às mesmas oportuni-

dades de aprendizado ê desenvolvimento.

Outro aspecto importante é o impacto positivo na segurança e bem-estar dos alu-

nos. Com a ampliaÉo da jornada escolar, as crianças e adolescentes passam

mais tempo em um ambiente seguro e supervisionado, o que reduz os riscos de

exposição a situagões de vulnerabilidade e violência. Além disso, a escola de

tempo integral pode oferecer refeições balanceadas e programas dê saúde e bem-

estar, promovendo uma alimentação saudável e o desênvolvimênto de hábitos

positivos.

Por fim, a implementação de uma escola de tempo integral fortalece a parcetia

entre escola, família e @munidade. A jornada ampliada permite um maior envol-

vimento dos pais nas atividades escolares e uma integraçáo mais efetiva com a

comunidade local. Projetos e atividades que envolvem a participação da

JUSTIFICATIVA

As escolas de tempo integral no município são uma iniciativa crucial para promo-

ver uma educação de qualidade, integral e inclusiva, que atenda às necessidades

e desafios contemporâneos. A seguir, destacamos os principais pontos gue justi-

Íicam essa indicação.
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Em suma, a construção de uma escola de tempo integral no município é uma me-

dida essencial para ofêrecer uma educaÇão de qualidade, reduzir desigualdades,

promover a sêgurança e bem-estar dos alunos, e fortalecer os laços comunitários.

lnvestir em uma educaçáo integral é investir no Íuturo das crianças e adolescen-

tes, garantindo que tenham acesso às oportunldades necêssárias para um desen-

volvimento pleno e saudável.

lsto posto, solicito apoio dos nobres pares, para ver aprovada esta indicaçâo.

Departamento lêgislativo da câmara municipal dê Fortâleza,

de de 2025.

Aracapé

Vereadora - AVANTE

comunidade contribuem para a formação de uma rede de apoio, promovendo um

ambiente educacional mais colaborativo e enriquecedor.

Rua Thompson Bulcão, n.830, Patriolino Ribeiro, Fortaleza, Ceará

www.cmfor.gov.br


